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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.642, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.642, DE 2025

(Autoria: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa o Convênio ICMS nº 22/2023.Homologa o Convênio ICMS nº 22/2023.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica homologado o Convênio ICMS nº 22, de 14 de abril de 2023, que autoriza as
unidades federadas a concederem benefícios fiscais nas operações com biodiesel.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir da data da sua ratificação nacional.

Brasília, 11 de dezembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/12/2025, às 11:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24624382462438 Código CRC: 8B1EB1528B1EB152.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00051943/2025-39 2462438v3

Decreto Legislativo 2.642, DE 2025 (2462438)         SEI 00001-00051943/2025-39 / pg. 1

Seção 1
Decretos Legislativos
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.643, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.643, DE 2025

(Autoria: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa os Convênios ICMS nº 154/2024,Homologa os Convênios ICMS nº 154/2024,
nº 37/2025 e nº 90/2025.nº 37/2025 e nº 90/2025.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Ficam homologados os Convênios ICMS nº 154, de 6 de dezembro de 2024, nº 37, de
11 de abril de 2025, e nº 90, de 4 de julho de 2025, que alteram o Convênio ICMS nº 162, de 7 de
dezembro de 1994, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas
operações com medicamentos destinados ao tratamento de câncer.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir da ratificação nacional dos respectivos convênios.

Brasília, 11 de dezembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/12/2025, às 11:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24624472462447 Código CRC: C9B8E899C9B8E899.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00051944/2025-83 2462447v2

Decreto Legislativo 2.643, DE 2025 (2462447)         SEI 00001-00051944/2025-83 / pg. 1
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.644, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.644, DE 2025

(Autoria: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa os Convênios ICMS nº 193/2023 eHomologa os Convênios ICMS nº 193/2023 e
nº 91/2024.nº 91/2024.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Ficam homologados os seguintes convênios ICMS que alteram o Convênio ICMS nº
87, de 28 de julho de 2002, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e
medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal:

I – Convênio ICMS nº 193, de 8 de dezembro de 2023;

II – Convênio ICMS nº 91, de 5 de julho de 2024.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos:

I – a partir de 1º de janeiro de 2025, em relação:

a) ao Convênio ICMS nº 193, de 8 de dezembro de 2023;

b) ao item 135 do Anexo Único do Convênio ICMS nº 87, de 28 de julho de 2002, com a
redação dada pela cláusula primeira do Convênio ICMS nº 91, de 5 de julho de 2024;

c) à cláusula segunda do Convênio ICMS nº 91, de 5 de julho de 2024.

II – a partir da data da publicação da ratificação nacional do Convênio ICMS nº 91, de 5 de
julho de 2024, em relação aos itens 121 a 134 do Anexo Único do Convênio ICMS nº 87, de 28 de
julho de 2002, com a redação dada pela cláusula primeira do Convênio ICMS nº 91, de 5 de julho de
2024.

Brasília, 11 de dezembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/12/2025, às 11:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24624782462478 Código CRC: 6D7D32286D7D3228.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00051945/2025-28 2462478v3

Decreto Legislativo 2.644, DE 2025 (2462478)         SEI 00001-00051945/2025-28 / pg. 1



6Nº 277, Brasília, sexta-feira, 12 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.645, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.645, DE 2025

(Autoria: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa o Convênio ICMS nº 32/2022.Homologa o Convênio ICMS nº 32/2022.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Fica homologado o Convênio ICMS nº 32, de 7 de abril de 2022, que autoriza a
concessão de isenção do ICMS nas operações com medicamentos relativas a doações com destino a
entidades beneficentes que atuem na área da saúde.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/12/2025, às 11:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24624972462497 Código CRC: CEDD8C82CEDD8C82.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00051948/2025-61 2462497v3

Decreto Legislativo 2.645, DE 2025 (2462497)         SEI 00001-00051948/2025-61 / pg. 1
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.646, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.646, DE 2025

(Autoria: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa os Convênios ICMS nº 36/2025 eHomologa os Convênios ICMS nº 36/2025 e
nº 84/2025.nº 84/2025.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1°Art. 1° Ficam homologados os seguintes Convênios ICMS, que alteram o Convênio ICMS nº
87, de 28 de junho de 2002, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS
nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta
Federal, Estadual e Municipal:

I – Convênio ICMS nº 36, de 11 de abril de 2025;

II – Convênio ICMS nº 84, de 4 de julho de 2025.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na publicação, produzindo efeitos:

I – em relação ao Convênio ICMS nº 36/2025, a partir de 1º de janeiro de 2026;

II – em relação ao Convênio ICMS nº 84/2025, a partir da data de ratificação nacional do
convênio, ressalvada a cláusula segunda, que produz efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Brasília, 11 de dezembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/12/2025, às 11:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24625112462511 Código CRC: BF44C458BF44C458.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00051950/2025-31 2462511v3

Decreto Legislativo 2.646, DE 2025 (2462511)         SEI 00001-00051950/2025-31 / pg. 1



8Nº 277, Brasília, sexta-feira, 12 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.647, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.647, DE 2025

(Autoria: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa os Convênios ICMS nº 180/2022,Homologa os Convênios ICMS nº 180/2022,
nº 42/2023 e nº 92/2023.nº 42/2023 e nº 92/2023.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Ficam homologados os seguintes Convênios ICMS celebrados pelo Conselho Nacional
de Política Fazendária – CONFAZ:

I – Convênio ICMS n.º 180, de 9 de dezembro de 2022, que altera o Convênio ICMS nº
87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a
órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal;

II – Convênio ICMS n.º 42, de 14 de abril de 2023, que altera o Convênio ICMS nº 87/02,
que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da
Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal;

III – Convênio ICMS n.º 92, de 4 de agosto de 2023, que altera o Convênio ICMS nº 87/02,
que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da
Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2024.

Brasília, 11 de dezembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/12/2025, às 11:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24625172462517 Código CRC: 63D447FB63D447FB.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00051952/2025-20 2462517v4

Decreto Legislativo 2.647, DE 2025 (2462517)         SEI 00001-00051952/2025-20 / pg. 1



9Nº 277, Brasília, sexta-feira, 12 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.648, DE 2025DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.648, DE 2025

(Autoria: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa os Convênios ICMS nº 132/2021,Homologa os Convênios ICMS nº 132/2021,
nº 101/2023 e nº 146/2023.nº 101/2023 e nº 146/2023.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1ºArt. 1º Ficam homologados os seguintes Convênios ICMS que alteram o Convênio ICMS nº
162/94, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas operações com
medicamentos destinados ao tratamento de câncer:

I – Convênio ICMS nº 132, de 3 de setembro de 2021;

II – Convênio ICMS nº 101, de 4 de agosto de 2023;

III – Convênio ICMS nº 146, de 29 de setembro de 2023.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data sua publicação, produzindo efeitos
em:

I – 1º de janeiro de 2024, as cláusulas primeira e terceira do Convênio ICMS nº 146/2023; e

II – 1º de janeiro de 2025, a cláusula segunda.

Brasília, 11 de dezembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/12/2025, às 11:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24625742462574 Código CRC: 0AD35D670AD35D67.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
RESOLUÇÃO Nº 364, DE 2025RESOLUÇÃO Nº 364, DE 2025

(Autoria: Mesa Diretora)

Disciplina a assessoria a Deputado DistritalDisciplina a assessoria a Deputado Distrital
em plenário e dá outras providências.em plenário e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 44, inciso II, alínea h, do Regimento Interno,
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1ºArt. 1º O trabalho do assessor credenciado para atuação em plenário constitui atividade de
apoio técnico-legislativo indispensável ao exercício do mandato parlamentar e regula-se por esta
Resolução.

§ 1º As disposições desta Resolução aplicam-se, no que couber, à atuação de assessor nas
comissões e em suas reuniões, bem como nos demais órgãos legislativos e unidades organizacionais
da Câmara Legislativa.

§ 2º O credenciamento do assessor, para efeito de controle de acesso ao plenário e às salas
de reuniões, rege-se por norma própria.

Art. 2º Art. 2º O assessor credenciado para atuação em plenário é de livre escolha do Deputado
Distrital.

§ 1º A escolha pode recair em servidor efetivo ou comissionado, lotado:

I – no gabinete parlamentar do respectivo Deputado Distrital;

II – na liderança do partido ou bloco parlamentar a que pertence o respectivo Deputado
Distrital;

III – em comissão permanente, Ouvidoria, Corregedoria ou Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar;

IV – em unidade administrativa, sem prejuízo do regular andamento dos serviços e do
cumprimento tempestivo das respectivas atribuições.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, ao ocupante de cargo de direção ou de
chefia.

§ 3º Durante a atuação prevista nesta Resolução, o assessor credenciado para atuação em
plenário fica dispensado de estar presente em sua unidade organizacional.

Art. 3º Art. 3º Ao  assessor credenciado para atuação em plenário compete executar as ordens e
instruções expedidas pelo respectivo Deputado Distrital e especialmente:

I – acompanhá-lo em plenário e prestar-lhe assessoramento imediato durante as sessões;

II – auxiliar na articulação das matérias em discussão;

III – prestar informações à mesa dos trabalhos, a outros Deputados Distritais ou assessores,
salvo ordem em contrário do respectivo Deputado Distrital;

IV – reportar-se a outros assessores sobre as matérias em discussão e votação.

Art. 4º Art. 4º As unidades organizacionais da Câmara Legislativa devem prestar todas as
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informações solicitadas ao assessor credenciado para atuação em plenário, ainda que de forma
verbal, mas ressalvadas aquelas protegidas por grau de sigilo.

Art. 5º Art. 5º Junto ao plenário, deve ser disponibilizada uma sala, devidamente equipada com
computador, impressora e outros equipamentos, para uso do assessor credenciado para atuação em
plenário.

Art. 6º Art. 6º Para fins de registro nos assentamentos funcionais, é facultado ao Deputado Distrital,
mediante memorando dirigido à unidade administrativa competente, detalhar todas as atribuições e
tarefas a serem desenvolvidas ou já executadas pelo assessor credenciado para atuação em plenário.

Parágrafo único. O detalhamento das atribuições e tarefas de que trata este artigo, sem
prejuízo daquelas que constam nas normas administrativas, pode, a requerimento do interessado,
constar de declaração ou certidão fornecida pela unidade administrativa competente.

Art. 7º Art. 7º A Escola do Legislativo, ao autorizar cursos solicitados por assessores credenciados
para atuação em plenário, deve observar as atribuições previstas nesta Resolução.

Art. 8ºArt. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/12/2025, às 11:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24600132460013 Código CRC: BD16C3BBBD16C3BB.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 90PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 90, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei Complementar nº 986, de 30 deAltera a Lei Complementar nº 986, de 30 de
junho de 2021, que junho de 2021, que "dispõe sobre a"dispõe sobre a
Regularização Fundiária Urbana – Reurb noRegularização Fundiária Urbana – Reurb no
Distrito Federal, altera a Lei Complementar nºDistrito Federal, altera a Lei Complementar nº
803, de 25 de abril de 2009, que aprova a803, de 25 de abril de 2009, que aprova a
revisão do Plano Diretor de Ordenamentorevisão do Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal – PDOT e dáTerritorial do Distrito Federal – PDOT e dá
outras providências, e altera a Lei nº 5.135,outras providências, e altera a Lei nº 5.135,
de 12 de julho de 2013, que dispõe sobrede 12 de julho de 2013, que dispõe sobre
alienação de imóveis na Vila Planalto e dáalienação de imóveis na Vila Planalto e dá
outras providências"outras providências"..

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º A Lei Complementar nº 986, de 30 de junho de 2021, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"...

Art. 7º  …

...

§ 5º Nos núcleos urbanos informais situados em áreas de propriedade pública, são
legitimados a requerer e conduzir a Reurb aqueles listados nos incisos I, IV e V do caput
deste artigo, bem como a entidade representativa dos respectivos beneficiários, por meio
de termo de cooperação firmado com o proprietário da gleba.

...

Art. 10. ...

II – ...

...

c) não ser proprietário, beneficiário, concessionário, foreiro ou promitente
comprador de imóvel urbano ou rural no Distrito Federal;

d) não ser beneficiário contemplado por Legitimação Fundiária ou Legitimação de
Posse no Distrito Federal;

...

§ 1º A comprovação das condições de que trata o inciso II, b, se dá com base em
critérios estabelecidos pela legislação que rege a política habitacional do Distrito Federal,
observado o regulamento desta Lei Complementar.

§ 2º Fica autorizada a alienação de imóveis do Distrito Federal, por meio da
doação, aos atuais ocupantes identificados como beneficiários de Reurb-S, de núcleos
urbanos informais previstos na Estratégia de Regularização Fundiária de Interesse Social
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do Plano Diretor de Ordenamento Territorial.

Art. 10-A. Os ocupantes dos imóveis de parcelamentos informais previstos na
Estratégia de Regularização Fundiária de Interesse Social do Plano Diretor de
Ordenamento Territorial que não atenderem ao disposto no art. 10 desta Lei têm direito à
regularização fundiária, mediante venda direta, conforme disposto no art. 27 desta Lei.

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput deve ser objeto de regulamento
próprio a ser expedido pelo órgão executor da política habitacional de interesse social do
Distrito Federal.

...

Art. 26. ...

§ 1º ...

...

II – ...

...

d) não ser proprietário, promitente comprador ou cessionário de imóvel no Distrito
Federal;

e) não ser beneficiário contemplado por Legitimação Fundiária ou Legitimação de
Posse no Distrito Federal.

..."

Art. 2ºArt. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3ºArt. 3º Fica revogada a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 92PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 92, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a concessão de jornada deDispõe sobre a concessão de jornada de
trabalho diferenciada para servidoras públicastrabalho diferenciada para servidoras públicas
lactantes no âmbito da Administração Públicalactantes no âmbito da Administração Pública
Direta, Autárquica e Fundacional do DistritoDireta, Autárquica e Fundacional do Distrito
Federal.Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica assegurado às servidoras públicas civis da Administração Pública Direta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal o direito à redução da jornada de trabalho em até 2
horas por dia, que podem ser usufruídas de forma contínua ou fracionada, para fins de
amamentação, até que o lactente complete 24 meses de vida.

Art. 2ºArt. 2º A redução da jornada de que trata esta Lei Complementar é concedida sem prejuízo
da remuneração da servidora e não acarreta a necessidade de compensação de horário.

Art. 3ºArt. 3º As disposições desta Lei Complementar aplicam-se às servidoras civis e às militares
integrantes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, Polícia Militar do Distrito Federal,
Polícia Civil do Distrito Federal e Polícia Penal do Distrito Federal.

Art. 4ºArt. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5ºArt. 5º Fica revogada a Lei Complementar nº 1.034, de 28 de fevereiro de 2024.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 11/12/2025, às 10:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 95PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Institui o Programa de Apoio ao Futebol doInstitui o Programa de Apoio ao Futebol do
Distrito Federal – PAFDF e dá outrasDistrito Federal – PAFDF e dá outras
providências.providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o Programa de Apoio ao Futebol do Distrito Federal
– PAFDF, destinado ao fomento, desenvolvimento e fortalecimento das agremiações de futebol
sediadas no Distrito Federal, visando à sua participação nas competições nacionais organizadas pela
Confederação Brasileira de Futebol – CBF, compreendendo:

I – competições masculinas: Campeonato Brasileiro Série A, Série B, Série C e Série D, Copa
do Brasil;

II – competições femininas: Campeonato Brasileiro Feminino A-1, A-2 e A-3;

III – competições de categorias de base masculinas: Sub-17, Sub-20, Copa do Brasil Sub-17,
Copa do Brasil Sub-20 e Copa São Paulo de Futebol Jr.;

IV – competições de categorias de base femininas: Campeonato Brasileiro Feminino Sub-16,
Sub-17 e Sub-20.

Parágrafo único. As agremiações de futebol sediadas no Distrito Federal beneficiárias do
PAFDF devem, preferencialmente, participar das competições oficiais promovidas pela Federação de
Futebol do Distrito Federal – FFDF, abrangendo no mínimo uma das categorias de base: Sub-11,
Sub-13, Sub-15, Sub-17 e Sub-20.

Art. 2ºArt. 2º O PAFDF tem como finalidades:

I – incentivar e fortalecer o futebol profissional das agremiações de futebol sediadas no
Distrito Federal;

II – incentivar e fortalecer o desenvolvimento das categorias de base no Distrito Federal;

III – promover os meios necessários para que as agremiações participem, se mantenham e
alcancem melhores resultados nas competições descritas no art. 1º desta Lei Complementar;

IV – estimular a profissionalização das agremiações e de suas estruturas de futebol
profissional no Distrito Federal;

V – oferecer melhores condições às agremiações, profissionais e amadoras, para o acesso e
a permanência nas principais divisões do futebol brasileiro, masculino e feminino.

Art. 3ºArt. 3º O PAFDF compreende as seguintes medidas de apoio, destinadas às agremiações de
futebol sediadas no Distrito Federal que estejam disputando ou venham a disputar as competições
previstas no art. 1º desta Lei Complementar:

I – parcerias institucionais entre o Governo do Distrito Federal, por meio da Secretaria de
Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal – SELDF, a Federação de Futebol do Distrito Federal e
as agremiações de futebol do Distrito Federal, formalizadas por contrato, convênio, termo de
cooperação, termo de fomento ou outro instrumento legal;
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II – parcerias com apoio financeiro, por meio de patrocínio, entre o Governo do Distrito
Federal, por meio da SELDF, a Federação de Futebol do Distrito Federal e as agremiações de futebol,
nos termos do inciso I;

III – parcerias com apoio financeiro, por meio de patrocínio, entre o Governo do Distrito
Federal, por meio da SELDF, as empresas públicas ou sociedades de economia mista do Distrito
Federal, a Federação de Futebol do Distrito Federal e as agremiações de futebol, nos termos do
inciso I;

IV – apoio financeiro mediante a concessão de incentivos provenientes da Lei de Incentivo ao
Esporte do Distrito Federal – LIEDF, Lei nº 6.155, de 23 de abril de 2018, e suas alterações;

V – a SELDF pode autorizar, mediante justificativa prévia, o uso dos estádios de futebol sob
sua gestão, com fundamento no Decreto nº 45.269, de 8 de dezembro de 2023, art. 3º, II.

§ 1º A SELDF deve estabelecer os valores dos incentivos mencionados nos incisos II e IV
deste artigo, conforme a categoria das competições previstas no art. 1º desta Lei Complementar,
observadas as previsões orçamentárias anuais.

§ 2º Os incentivos mencionados nos incisos II e IV deste artigo são concedidos por
agremiação, podendo ser cumulativos entre as competições profissionais e amadoras, e renovados
anualmente, conforme regulamento próprio.

Art. 4ºArt. 4º Compete à SELDF o planejamento, a administração, a coordenação, a fiscalização e a
execução das ações previstas no PAFDF.

Art. 5ºArt. 5º O apoio previsto no âmbito do PAFDF é concedido mediante análise técnica, nas
seguintes modalidades:

I – apoio financeiro, destinado à execução de ações esportivas e sociais das agremiações;

II – apoio estrutural e logístico, mediante cessão ou uso compartilhado de bens públicos
destinados à prática esportiva;

III – apoio técnico e institucional, inclusive por meio de parcerias com entidades públicas e
privadas.

Art. 6ºArt. 6º Podem habilitar-se ao PAFDF as agremiações de futebol sediadas no Distrito Federal
que:

I – sejam legalmente constituídas, com sede e atuação no Distrito Federal;

II – estejam regularmente registradas junto à Federação de Futebol do Distrito Federal e à
Confederação Brasileira de Futebol – CBF;

III – tenham participação garantida em ao menos uma das competições referidas no art. 1º
desta Lei Complementar;

IV – estejam adimplentes com suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos – CND, comprovante de regularidade junto
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e comprovação de adimplência das Contribuições
Previdenciárias.

Art. 7ºArt. 7º As agremiações de futebol sediadas no Distrito Federal que forem beneficiárias devem
formalizar contrato, convênio, termo de cooperação, termo de fomento ou outro instrumento jurídico
congênere com a SELDF, contendo as condições para execução das ações apoiadas, tais como plano
de trabalho detalhado de aplicação dos recursos, com as metas esportivas e sociais, cronograma
físico-financeiro, cláusulas de responsabilidade, demonstrativo do impacto social e esportivo das
ações propostas e obrigações de contrapartida social, especialmente no fomento às categorias de
base, em conformidade com a legislação aplicável, especialmente a Lei federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014.

Art. 8ºArt. 8º Constituem contrapartidas obrigatórias das agremiações de futebol sediadas no
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Distrito Federal beneficiárias:

I – a realização de atividades formativas e de inclusão social, por meio do esporte, voltadas
aos alunos da rede pública de ensino;

II – a oferta de vagas gratuitas para alunos da rede pública de ensino nos projetos esportivos
de futebol desenvolvidos pela agremiação;

III – a execução de ações destinadas à promoção da cidadania, do fair play esportivo e ao
combate à violência no esporte.

Art. 9ºArt. 9º Fica a SELDF autorizada a firmar parcerias de patrocínio com agremiações de futebol
sediadas no Distrito Federal , profissionais e amadoras, organizadas como pessoa jurídica de direito
privado, com ou sem fins lucrativos, ou como Sociedade Anônima do Futebol, nos termos da Lei
federal nº 14.193, de 6 de agosto de 2021, desde que disputem as competições descritas no art. 1º
e estejam regularmente habilitadas, observados os seguintes valores máximos:

I – até R$ 8.000.000,00 para agremiações que disputem a Série A;

II – até R$ 6.000.000,00 para agremiações que disputem a Série B;

III – até R$ 4.000.000,00 para agremiações que disputem a Série C;

IV – até R$ 2.000.000,00 para agremiações que disputem a Série D, podendo o regulamento
estabelecer valores distintos para a Copa do Brasil, conforme as peculiaridades da competição;

V – até R$ 2.000.000,00 para agremiações que disputem a Série A1 feminina;

VI – até R$ 1.000.000,00 para agremiações que disputem a Série A2 feminina ou a Copa do
Brasil feminina;

VII – até R$ 400.000,00 para agremiações que disputem a Série A3 feminina;

VIII – até R$ 1.000.000,00 para agremiações que disputem competições nacionais de
categorias de base masculinas;

I X – até R$ 1.000.000,00 para agremiações que disputem competições nacionais de
categorias de base femininas.

§ 1º Os valores previstos neste artigo constituem tetos máximos e são definidos anualmente
pela SELDF, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os critérios estabelecidos em
regulamento.

§ 2º Caso uma mesma agremiação dispute mais de uma competição profissional, faz jus
exclusivamente ao valor mais elevado entre os previstos, sendo vedada a acumulação de valores.

§ 3º A vedação prevista no § 2º não se aplica às competições de categorias de base,
hipótese em que pode haver apoio adicional, mediante plano de trabalho específico.

Art. 10.Art. 10. O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei Complementar no prazo de até 60
dias após a sua publicação.

Art. 11.Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 620, DE 2023PROJETO DE LEI Nº 620, DE 2023

REDAÇÃO FINAL

Institui, no Distrito Federal, as diretrizesInstitui, no Distrito Federal, as diretrizes
específicas e os instrumentos de incentivosespecíficas e os instrumentos de incentivos
destinados ao desenvolvimento dosdestinados ao desenvolvimento dos
estudantes com altas habilidades ouestudantes com altas habilidades ou
superdotação da rede pública e privada desuperdotação da rede pública e privada de
ensino e dá outras providências.ensino e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Ficam instituídas, no Distrito Federal, as diretrizes específicas e os instrumentos de
incentivos destinados ao desenvolvimento dos estudantes com altas habilidades ou superdotação  da
rede pública e privada de ensino com as seguintes finalidades:

I – implantar, implementar e fomentar políticas públicas que proporcionem o pleno
desenvolvimento do potencial e as adequações escolares necessárias ao ajustamento social e
emocional do estudante considerado com altas habilidades ou superdotação;

II – garantir acessibilidade por meio do aprimoramento de políticas de apoio à adequação
escolar que incentivem o desenvolvimento pleno desses estudantes, atendendo à singularidade
conforme a condição identificada;

III – assegurar a garantia constitucional de acesso aos níveis mais elevados do ensino
segundo a capacidade de cada um, conforme art. 208 da Constituição Federal;

IV – reconhecer a importância da identificação e inclusão do estudante com altas habilidades
ou superdotação nas redes de ensino pública e privada, conforme suas características individuais;

V – constituir um plano de inclusão em conformidade à singularidade das características do
estudante com altas habilidades ou superdotação para atender suas necessidades específicas no
ambiente escolar.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei consideram-se estudantes com altas habilidades ou
superdotação aqueles que podem apresentar:

I – elevado potencial cognitivo e/ou intelectual e/ou acadêmico;

II – capacidade de aprender em ritmo e níveis de aprofundamento e complexidade acima da
média para a idade cronológica e faixa escolar;

III – capacidade cognitiva geral superior à média de um grupo populacional ao qual pertence
conforme faixa etária e faixa escolar, entre outras características que identificam a condição,
avaliados por laudo emitido por profissional e/ou equipe multiprofissional devidamente habilitada
para atuar na avaliação e identificação da condição de altas habilidades ou superdotação e na dupla
excepcionalidade.

Art. 2ºArt. 2º A existência simultânea de altas habilidades ou superdotação com deficiência física,
mental, sensorial ou intelectual, de transtorno global de desenvolvimento ou de condição neurológica
atípica, característica da dupla excepcionalidade, não interfere nos direitos e garantias estabelecidos
nesta Lei.
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Art. 3ºArt. 3º São diretrizes do desenvolvimento pleno e inclusão de estudantes da rede pública e
privada de ensino com altas habilidades ou superdotação:

I – as ações para incentivar a formação e a atualização de recursos humanos especializados
destinados à educação, realização de estudos, pesquisas científicas, produção criativa, atendimento
aos estudantes identificados e seus familiares;

II – as ações de estímulo à formação inicial especializada e à qualificação continuada dos
professores vinculados à rede pública e privada de ensino para estudar, observar e detectar as
características atípicas dos estudantes, em conformidade com os incisos do parágrafo único do art.
1º desta Lei;

III – o atendimento educacional e terapêutico específico aos estudantes com altas
habilidades ou superdotação por um profissional e/ou equipe especializada;

IV – o reconhecimento da importância estratégica de o poder público implantar ações de
apoio para desenvolver programas intersetoriais que atendam às necessidades dos estudantes com
altas habilidades e superdotação, afastando-os de toda forma de negligência e vulnerabilidades
sociocognitivas e afetivas;

V – o planejamento e a sistematização das ações estratégicas para a implementação do
sistema de apoio referido no inciso IV;

VI – a garantia da transparência nas vias de acesso em Salas de Recursos Multifuncionais ou
em espaços específicos definidos pelo sistema de ensino;

VII – a garantia da matrícula em série, ciclo ou etapa correspondente ao nível de
desenvolvimento, na medida em que se apresentar em discrepância quanto à idade cronológica e
faixa escolar;

VIII – a elaboração e a normatização do Cadastro Único Distrital qualiquantitativo para
mapear e identificar precocemente estudantes com altas habilidades ou superdotação, matriculados
na rede pública e privada de ensino, com a finalidade de potencializar o desenvolvimento, minimizar
as dificuldades do estudante e, em conformidade com o art. 59-A, parágrafo único, da Lei federal nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, atribuir:

a) os critérios e procedimentos de inclusão;

b) as entidades responsáveis pelo cadastramento;

c) os mecanismos de acesso aos dados do cadastro;

d) as políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno do estudante;

IX – o Cadastro Único Distrital a que se refere o inciso VIII é um registro público eletrônico e
deverá conter no mínimo as seguintes informações:

a) quantificação real do número de estudantes identificados com altas habilidades ou
superdotação;

b) nome completo do estudante;

c) data de nascimento;

d) grau de escolaridade;

e) logradouro residencial;

f) identificação da escola;

g) logradouro escolar;

h) ano de escolaridade que está cursando;

i) identificação socioeconômica.
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Art. 4ºArt. 4º São objetivos do desenvolvimento pleno e inclusão dos estudantes da rede pública e
privada de ensino com altas habilidades ou superdotação:

I – difundir e delimitar o entendimento aos preceitos legais pertinentes;

II – estimular a regulamentação dos direitos educacionais, pesquisa científica, especialmente
para que os processos de identificação e o apoio especializado sejam disseminados e efetivos;

III – resguardar o direito à educação diferenciada àqueles que são identificados com altas
habilidades ou superdotação;

IV – fomentar o direito de ser identificado para:

a) resguardar os direitos já normatizados;

b) aprimorar e aperfeiçoar o desenvolvimento pleno e inclusão do estudante com altas
habilidades ou superdotação, integrando a participação da família e da escola;

c) usufruir das políticas públicas de educação inclusiva que preveem o pleno desenvolvimento
cognitivo, social e emocional, direito à atualização de metodologias e métodos pedagógicos
vinculados à atenção às diferenças individuais pertinentes à condição;

d) tornar extensivas as metodologias voltadas ao aprimoramento das adequações
curriculares desde a educação básica até o ensino superior;

V – tornar extensivo o acesso ao atendimento especializado com qualidade, modalidade de
trabalho multiprofissional e metodologia interdisciplinar;

VI – consolidar a pesquisa científica, a produção acadêmica e a difusão de informações
relativas à superdotação, dupla excepcionalidade e temas afins;

VII – tornar extensivo o acesso e a participação em atividades artísticas, intelectuais,
culturais, esportivas e recreativas;

VIII – tornar extensivo o encaminhamento para Atendimento Educacional Especializado –
AEE em ambiente apropriado;

IX – fomentar e assegurar o direito à oportunidade de progredir em seus estudos em
conformidade às particularidades de suas capacidades, expressões e motivações a fim de atingir
alvos mais elevados de aprendizagens e estudos de acordo com os seguintes aspectos:

a) progressão antecipada no ensino regular em qualquer etapa ou modalidade;

b) diferenciação curricular adaptada às características individuais e elaborada pela escola na
forma de um Plano Educacional Especializado – PEE;

c) criação de mecanismos efetivos de fiscalização, monitoramento e transparência junto à
instituição de ensino que descumprir a elaboração, execução e entrega do PEE à família, por se
tratar de um instrumento formal de inclusão dos estudantes com altas habilidade ou superdotação;

d) aceleração de estudos para concluir em menor tempo o programa escolar, mediante:

1) recomendação conforme resultados de avaliação especializada, podendo apresentar laudo
ou relatório psicológico e/ou psicopedagógico emitido por profissionais habilitados e qualificados;

2) apresentação de laudo psicológico e/ou psicopedagógico;

3) resultado de uma avaliação diagnóstica pedagógica realizada pelo professor e/ou equipe
escolar;

X - criar um sistema próprio de informação e estabelecer o cadastro referido no art. 3º, VIII,
desta Lei com a finalidade de coletar, processar, sistematizar informações de base de dados para
integrá-las ao Sistema de Informação do Cadastro Nacional e de órgãos públicos distritais com o
objetivo de fortalecer a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno e
inclusão do estudante com altas habilidades ou superdotação.
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Art. 5º Art. 5º São instrumentos de incentivos elencáveis e apoio à viabilização do desenvolvimento
pleno e inclusão de estudantes da rede pública e privada de ensino com altas habilidades ou
superdotação:

I – ações de governo destinadas à identificação e caracterização das altas habilidades ou
superdotação do estudante;

II – ações de governo que visem ao incentivo à criação de um sistema de apoio de
levantamento e identificação de estudantes da rede pública e privada de ensino com altas
habilidades ou superdotação;

III – ações de governo para instituir metodologias integradas e atualizadas com vistas ao
aprimoramento e desenvolvimento pleno e inclusão desses estudantes desde a educação básica até o
ensino superior;

IV – ações de incentivo e apoio necessárias para que a escola seja um espaço capaz de
identificar, desenvolver e possibilitar o acesso integrado a diversos tópicos de aprendizagem e
campos de estudo para que possam alcançar altos níveis de desempenho e participar de programas
de desenvolvimento adequados;

V – ações de governo destinadas à formação inicial e à qualificação continuada e atualizada
para os profissionais educadores da rede pública e privada de ensino do Distrito Federal que
priorizem a gestão e a identificação dos estudantes desde a educação básica até o ensino superior;

VI – ações de governo que priorizem a presença de profissional qualificado para
identificação, testes psicométricos com avaliação neuropsicológica, avaliação psicopedagógica e
emissão do laudo ou relatório que identifica a condição do estudante;

VII – apoio técnico e jurídico em regime de mútua cooperação para estimular a integração de
convênios ou parcerias entre instituições de educação superior e instituições de educação básica e
tornar disponíveis recursos humanos e materiais com a finalidade de atendimento educacional
especializado ao estudante;

VIII – apoio técnico e ações de incentivo para a realização de pesquisa e projetos
estratégicos destinados aos estudantes com altas habilidades ou superdotação;

IX – acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o
respectivo nível do ensino regular;

X – garantia de equidade na realização das adequações curriculares em sala de aula regular
que contemplem as necessidades específicas e assegurem a inclusão.

Art. 6ºArt. 6º O Poder Executivo, por intermédio de ato próprio, pode regulamentar esta Lei, a fim
de assegurar a sua devida execução.

Art. 7º Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8ºArt. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 11/12/2025, às 11:37, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Redação Final 2462767         SEI 00001-00051980/2025-47 / pg. 4



23Nº 277, Brasília, sexta-feira, 12 de dezembro de 2025

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24627672462767 Código CRC: 0342E74E0342E74E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00051980/2025-47 2462767v3

Redação Final 2462767         SEI 00001-00051980/2025-47 / pg. 5



24Nº 277, Brasília, sexta-feira, 12 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.998, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 1.998, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Abre crédito suplementar à Lei OrçamentáriaAbre crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$Anual do Distrito Federal no valor de R$
7.191.337,00.7.191.337,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 60 e 65 da Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2025 (Lei nº 7.650, de 30 de
dezembro de 2024), crédito suplementar, no valor de R$ 7.191.337,00, para atender à programação
orçamentária indicada no Anexo II.

Art. 2ºArt. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º desta Lei será financiado, pela anulação
de dotação orçamentária, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, conforme Anexo I.

Art. 3ºArt. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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ANEXO I R$ 1,00

CANCELAMENTO

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

2000

2101

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO sem reserva

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 
Orgão:

Unidade:

8231 CONTROLE EXTERNO - GESTÃO E MANUTENÇÃO 7.191.337
ATIVIDADES

01 122 8231 8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 7.191.337
01 122 8231 8502 0021 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL-

PLANO PILOTO .
99

F 1 90 0 1501.100 7.191.337

7.191.337TOTAL - FISCAL
7.191.337TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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ANEXO II R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DF

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

19000

19213

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO sem reserva

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 
Orgão:

Unidade:

0001 PROGRAMA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 7.191.337
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0001 9004 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL 7.191.337
09 272 0001 9004 0003 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL-PAGAMENTO DE INATIVOS

E PENSIONISTAS DO TRIBUNAL DE CONTAS - FUNDO FINANCEIRO-DISTRITO
FEDERAL

99

-(-)0
S 1 90 0 1501.100 7.191.337

7.191.337TOTAL - SEGURIDADE
7.191.337TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 2.084, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 2.084, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 3.320, de 18 de fevereiro deAltera a Lei nº 3.320, de 18 de fevereiro de
2004, que 2004, que "reestrutura a carreira Assistência"reestrutura a carreira Assistência
Pública à Saúde do Distrito Federal, de quePública à Saúde do Distrito Federal, de que
tratam as Leis nº 740, de 28 de julho detratam as Leis nº 740, de 28 de julho de
1994, e nº 2.816, de 13 de novembro de1994, e nº 2.816, de 13 de novembro de
2001, e dá outras providências"2001, e dá outras providências"..

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º A Lei nº 3.320 de 18 de fevereiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 7º ...

...

§ 7º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer para os integrantes da
carreira a que se refere esta Lei o regime de compensação mediante folga dos serviços
prestados em unidades hospitalares, SAMU-DF e CAPS, exclusivamente, nos feriados, em
conformidade com o interesse e as necessidades do serviço."

Art. 2ºArt. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3ºArt. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 2.085, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 2.085, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025,Altera a Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025,
que dispõe sobre as diretrizes orçamentáriasque dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício financeiro de 2026 e dápara o exercício financeiro de 2026 e dá
outras providências.outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica alterado na Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025, o anexo IV - Despesas de
Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, na forma do Anexo Único desta Lei.

Art. 2ºArt. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 11/12/2025, às 12:20, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Código Verificador: 24635642463564 Código CRC: F5E431F8F5E431F8.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00051987/2025-69 2463564v3

Redação Final 2463564         SEI 00001-00051987/2025-69 / pg. 1



29Nº 277, Brasília, sexta-feira, 12 de dezembro de 2025

 

 



30Nº 277, Brasília, sexta-feira, 12 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 2.092, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 2.092, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024,Altera a Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024,
que dispõe sobre as diretrizes orçamentáriasque dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício financeiro de 2025 e dápara o exercício financeiro de 2025 e dá
outras providências.outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Ficam alterados na Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, os anexos: I – Metas e
Prioridades e IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, na forma dos anexos I e
II desta Lei.

Art. 2ºArt. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 11/12/2025, às 11:47, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 2.096, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 2.096, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 1.254, de 8 de novembro deAltera a Lei nº 1.254, de 8 de novembro de
1996, que 1996, que "dispõe quanto ao Imposto sobre"dispõe quanto ao Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação deOperações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de ServiçosMercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipalde Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS e dá outrase de Comunicação – ICMS e dá outras
providências"providências", e dá outras providências., e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º A Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 18. ...

II – ...

k) de 13%, para etanol hidratado combustível – EHC;"

Art. 2ºArt. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Relativamente ao acréscimo da alínea k ao inciso II do art. 18 da Lei nº
1.254, de 1996, esta Lei aplica-se aos fatos ocorridos desde 15 de julho de 2022, nos termos do art.
106, I, da Lei federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 11/12/2025, às 11:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 209PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 209, DE 2024, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Homologa os Convênios ICMS nº 132/2021,Homologa os Convênios ICMS nº 132/2021,
nº 101/2023 e nº 146/2023.nº 101/2023 e nº 146/2023.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Ficam homologados os seguintes Convênios ICMS que alteram o Convênio ICMS nº
162/94, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas operações com
medicamentos destinados ao tratamento de câncer:

I – Convênio ICMS nº 132, de 3 de setembro de 2021;

II – Convênio ICMS nº 101, de 4 de agosto de 2023;

III – Convênio ICMS nº 146, de 29 de setembro de 2023.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data sua publicação, produzindo efeitos
em:

I – 1º de janeiro de 2024, as cláusulas primeira e terceira do Convênio ICMS nº 146/2023; e

II – 1º de janeiro de 2025, a cláusula segunda.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 11/12/2025, às 10:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 399PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 399, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Homologa os Convênios ICMS nº 180/2022,Homologa os Convênios ICMS nº 180/2022,
nº 42/2023 e nº 92/2023.nº 42/2023 e nº 92/2023.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Ficam homologados os seguintes Convênios ICMS celebrados pelo Conselho Nacional
de Política Fazendária – CONFAZ:

I – Convênio ICMS n.º 180, de 9 de dezembro de 2022, que altera o Convênio ICMS nº
87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a
órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal;

II – Convênio ICMS n.º 42, de 14 de abril de 2023, que altera o Convênio ICMS nº 87/02,
que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da
Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal;

III – Convênio ICMS n.º 92, de 4 de agosto de 2023, que altera o Convênio ICMS nº 87/02,
que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da
Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2024.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 11/12/2025, às 10:55, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 400PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 400, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Homologa o Convênio ICMS nº 22/2023.Homologa o Convênio ICMS nº 22/2023.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica homologado o Convênio ICMS nº 22, de 14 de abril de 2023, que autoriza as
unidades federadas a concederem benefícios fiscais nas operações com biodiesel.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir da data da sua ratificação nacional.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 11/12/2025, às 10:40, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 401, DE 2025401, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Homologa os Convênios ICMS nº 36/2025 eHomologa os Convênios ICMS nº 36/2025 e
nº 84/2025.nº 84/2025.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1°Art. 1° Ficam homologados os seguintes Convênios ICMS, que alteram o Convênio ICMS nº
87, de 28 de junho de 2002, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS
nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta
Federal, Estadual e Municipal:

I – Convênio ICMS nº 36, de 11 de abril de 2025;

II – Convênio ICMS nº 84, de 4 de julho de 2025.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na publicação, produzindo efeitos:

I – em relação ao Convênio ICMS nº 36/2025, a partir de 1º de janeiro de 2026;

II – em relação ao Convênio ICMS nº 84/2025, a partir da data de ratificação nacional do
convênio, ressalvada a cláusula segunda, que produz efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 11/12/2025, às 10:53, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 403PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 403, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Homologa o Convênio ICMS nº 32/2022.Homologa o Convênio ICMS nº 32/2022.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica homologado o Convênio ICMS nº 32, de 7 de abril de 2022, que autoriza a
concessão de isenção do ICMS nas operações com medicamentos relativas a doações com destino a
entidades beneficentes que atuem na área da saúde.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 11/12/2025, às 10:51, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24624872462487 Código CRC: D43C592ED43C592E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00051948/2025-61 2462487v3

Redação Final 2462487         SEI 00001-00051948/2025-61 / pg. 1



39Nº 277, Brasília, sexta-feira, 12 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 404PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 404, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Homologa os Convênios ICMS nº 193/2023 eHomologa os Convênios ICMS nº 193/2023 e
nº 91/2024.nº 91/2024.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Ficam homologados os seguintes convênios ICMS que alteram o Convênio ICMS nº
87, de 28 de julho de 2002, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e
medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal:

I – Convênio ICMS nº 193, de 8 de dezembro de 2023;

II – Convênio ICMS nº 91, de 5 de julho de 2024.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos:

I – a partir de 1º de janeiro de 2025, em relação:

a) ao Convênio ICMS nº 193, de 8 de dezembro de 2023;

b) ao item 135 do Anexo Único do Convênio ICMS nº 87, de 28 de julho de 2002, com a
redação dada pela cláusula primeira do Convênio ICMS nº 91, de 5 de julho de 2024;

c) à cláusula segunda do Convênio ICMS nº 91, de 5 de julho de 2024.

II – a partir da data da publicação da ratificação nacional do Convênio ICMS nº 91, de 5 de
julho de 2024, em relação aos itens 121 a 134 do Anexo Único do Convênio ICMS nº 87, de 28 de
julho de 2002, com a redação dada pela cláusula primeira do Convênio ICMS nº 91, de 5 de julho de
2024.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 11/12/2025, às 10:48, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 405PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 405, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Homologa os Convênios ICMS nº 154/2024,Homologa os Convênios ICMS nº 154/2024,
nº 37/2025 e nº 90/2025.nº 37/2025 e nº 90/2025.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Ficam homologados os Convênios ICMS nº 154, de 6 de dezembro de 2024, nº 37, de
11 de abril de 2025, e nº 90, de 4 de julho de 2025, que alteram o Convênio ICMS nº 162, de 7 de
dezembro de 1994, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas
operações com medicamentos destinados ao tratamento de câncer.

Art. 2ºArt. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir da ratificação nacional dos respectivos convênios.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 11/12/2025, às 10:45, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24624402462440 Código CRC: C0031090C0031090.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7777, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Disciplina a assessoria a Deputado DistritalDisciplina a assessoria a Deputado Distrital
em plenário e dá outras providências.em plenário e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art. 1ºArt. 1º O trabalho do assessor credenciado para atuação em plenário constitui atividade de
apoio técnico-legislativo indispensável ao exercício do mandato parlamentar e regula-se por esta
Resolução.

§ 1º As disposições desta Resolução aplicam-se, no que couber, à atuação de assessor nas
comissões e em suas reuniões, bem como nos demais órgãos legislativos e unidades organizacionais
da Câmara Legislativa.

§ 2º O credenciamento do assessor, para efeito de controle de acesso ao plenário e às salas
de reuniões, rege-se por norma própria.

Art. 2º Art. 2º O assessor credenciado para atuação em plenário é de livre escolha do Deputado
Distrital.

§ 1º A escolha pode recair em servidor efetivo ou comissionado, lotado:

I – no gabinete parlamentar do respectivo Deputado Distrital;

II – na liderança do partido ou bloco parlamentar a que pertence o respectivo Deputado
Distrital;

III – em comissão permanente, Ouvidoria, Corregedoria ou Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar;

IV – em unidade administrativa, sem prejuízo do regular andamento dos serviços e do
cumprimento tempestivo das respectivas atribuições.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, ao ocupante de cargo de direção ou de
chefia.

§ 3º Durante a atuação prevista nesta Resolução, o assessor credenciado para atuação em
plenário fica dispensado de estar presente em sua unidade organizacional.

Art. 3º Art. 3º Ao  assessor credenciado para atuação em plenário compete executar as ordens e
instruções expedidas pelo respectivo Deputado Distrital e especialmente:

I – acompanhá-lo em plenário e prestar-lhe assessoramento imediato durante as sessões;

II – auxiliar na articulação das matérias em discussão;

III – prestar informações à mesa dos trabalhos, a outros Deputados Distritais ou assessores,
salvo ordem em contrário do respectivo Deputado Distrital;

IV – reportar-se a outros assessores sobre as matérias em discussão e votação.

Art. 4º Art. 4º As unidades organizacionais da Câmara Legislativa devem prestar todas as
informações solicitadas ao assessor credenciado para atuação em plenário, ainda que de forma
verbal, mas ressalvadas aquelas protegidas por grau de sigilo.
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Art. 5º Art. 5º Junto ao plenário, deve ser disponibilizada uma sala, devidamente equipada com
computador, impressora e outros equipamentos, para uso do assessor credenciado para atuação em
plenário.

Art. 6º Art. 6º Para fins de registro nos assentamentos funcionais, é facultado ao Deputado Distrital,
mediante memorando dirigido à unidade administrativa competente, detalhar todas as atribuições e
tarefas a serem desenvolvidas ou já executadas pelo assessor credenciado para atuação em plenário.

Parágrafo único. O detalhamento das atribuições e tarefas de que trata este artigo, sem
prejuízo daquelas que constam nas normas administrativas, pode, a requerimento do interessado,
constar de declaração ou certidão fornecida pela unidade administrativa competente.

Art. 7º Art. 7º A Escola do Legislativo, ao autorizar cursos solicitados por assessores credenciados
para atuação em plenário, deve observar as atribuições previstas nesta Resolução.

Art. 8ºArt. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 11/12/2025, às 10:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24599972459997 Código CRC: 3181565531815655.
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www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00051607/2025-96 2459997v2

Redação Final 2459997         SEI 00001-00051607/2025-96 / pg. 2



43Nº 277, Brasília, sexta-feira, 12 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Diretoria Legislativa

Setor de Apoio às Comissões Permanentes

  
PRAZO DE EMENDAS PRAZO DE EMENDAS 

EMENDAS DE MÉRITOEMENDAS DE MÉRITO

 

PROJETO DE LEI nº 1.104/2024, PROJETO DE LEI nº 1.104/2024, de autoria do Deputado FÁBIO FELIX, que Institui a Política de
Combate ao Racismo nas Competições Desportivas Escolares no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS: 1º Dia: 08/12/2025       Último Dia: 12/12/20251º Dia: 08/12/2025       Último Dia: 12/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.026/2025, PROJETO DE LEI nº 2.026/2025, de autoria do Deputado JOAQUIM RORIZ NETO, que Dispõe sobre a
assistência terapêutica especializada aos alunos com deficiência no ambiente escolar e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 08/12/2025    Último Dia: 12/12/20251º Dia: 08/12/2025    Último Dia: 12/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.039/2025, PROJETO DE LEI nº 2.039/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Institui o
programa "De volta para Minha Terra".
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 08/12/2025    Último Dia: 12/12/20251º Dia: 08/12/2025    Último Dia: 12/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.045/2025, PROJETO DE LEI nº 2.045/2025, de autoria do Deputado IOLANDO, que Institui o Programa Distrital
de Apoio Psicossocial ao Cuidador Familiar de Pessoa com Demência e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 08/12/2025    Último Dia: 12/12/20251º Dia: 08/12/2025    Último Dia: 12/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.066/2025, PROJETO DE LEI nº 2.066/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Institui o
Programa Distrital de Educação para o Consumo, no âmbito do Distrito Federal, com ações
permanentes de formação, conscientização e orientação dos consumidores, sob coordenação do
PROCON-DF.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 08/12/2025    Último Dia: 12/12/20251º Dia: 08/12/2025    Último Dia: 12/12/2025
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                      
  EMENDAS DE ADMISSIBILIDADE  EMENDAS DE ADMISSIBILIDADE

 

PROJETO DE LEI nº 492/2023, PROJETO DE LEI nº 492/2023, de autoria da Deputada JAQUELINE SILVA que, Dispõe sobre
Campanha de orientação aos idosos contra fraudes e golpes no âmbito do comércio eletrônico,
internet, ligações telefônicas e mensagens por aplicativos de celular, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 08/12/2025    Último Dia: 12/12/20251º Dia: 08/12/2025    Último Dia: 12/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.598/2025, PROJETO DE LEI nº 1.598/2025, de autoria do Deputado THIAGO MANZONI, que Altera a Lei Nº
5.627, de 15 de março de 2016, que dispõe sobre a comercialização de alimentos em food truck no
Distrito Federal e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 11/12/2025    Último Dia: 03/02/20261º Dia: 11/12/2025    Último Dia: 03/02/2026
 
PROJETO DE LEI nº 1.737/2025, PROJETO DE LEI nº 1.737/2025, de autoria da Deputada DAYSE AMARILIO que, Dispõe sobre
Campanha de orientação aos idosos contra fraudes e golpes no âmbito do comércio eletrônico,
internet, ligações telefônicas e mensagens por aplicativos de celular, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 11/12/2025    Último Dia: 03/02/20261º Dia: 11/12/2025    Último Dia: 03/02/2026
 
 
 
NOTANOTA -  - De acordo com os arts. 163 e 286, RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 5 dias úteis.
 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 

EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTAEUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928, Chefe doChefe do
Setor de Apoio às Comissões PermanentesSetor de Apoio às Comissões Permanentes, em 11/12/2025, às 18:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24624842462484 Código CRC: 6BC3F2F76BC3F2F7.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

 
ATA DE REUNIÃO 

3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, DA 3ª SESSÃO
LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA, DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,

REALIZADA EM 25/11/2025.
 
Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às onze horas e vinte e
dois minutos, reuniu-se a Comissão de Assuntos Fundiários – CAF, para a 3ª Reunião Extraordinária, da
terceira sessão legislativa, da nona legislatura. Abertos os trabalhos pela Deputada Jaqueline Silva,
Presidente da CAF, com as presenças do Deputado Pepa, do Deputado Gabriel Magno, do Deputado
Hermeto e do Deputado Rogério Morro da Cruz. Todos os deputados parabenizam a Deputada
Jaqueline Silva pela condução dos trabalhos. A Deputada Jaqueline Silva passa a presidência ao vice-
presidente, Deputado Pepa, por ser relatora do item único da pauta, o Projeto de Lei
Complementar nº 78/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Aprova o Plano Diretor de
Ordenamento Territorial do Distrito Federal – PDOT e dá outras providências”, cujo parecer apresentado
se deu no sentido de aprovação do projeto observadas as considerações sobre as emendas
apresentadas. O presidente, Deputado Pepa, abre discussão da matéria. O Deputado Gabriel Magno
declara voto contrário ao relatório da Deputada Jaqueline Silva e destacou as Emendas nº 317 e 318,
de autoria dos deputados Chico Vigilante e Ricardo Vale e as Emendas nº 344, 351, 354, 378, 406, 547,
559, 560, 563, 576 e 608, de sua autoria. Por fim, a Deputada Jaqueline Silva, retifica o parecer,
destacando que onde se lê: “48 emendas”, leia-se "49 emendas", incluindo como prejudicada a
Emenda nº 62. Resultado: Aprovado o parecer  com 4 votos favoráveis e 1 voto contrário. A
Deputada Jaqueline Silva reassume a presidência, agradece a presença dos deputados e declara
encerrada a 3ª Reunião Extraordinária às doze horas e vinte um minuto. Eu, Samuel Araújo Dias dos
Santos, Secretário da CAF, lavrei a presente ata, que será assinada pela Senhora Deputada Jaqueline
Silva e encaminhada para publicação.
 

 
DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Presidente - CAF

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. 00158, Deputado(a)
Distrital, em 11/12/2025, às 15:26, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2453637 Código CRC: 88395FBC.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.36 - CEP 70094-907 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8671
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Seção 2

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 330, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 330, DE 2025

Aprova Requerimento de Audiência Pública.Aprova Requerimento de Audiência Pública.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do Art. 41, § 1º , XI, c, do RICLDF, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Aprovar o seguinte Requerimento de Audiência Pública:

 

Número doNúmero do

RequerimentoRequerimento

DeputadoDeputado

AutorAutor
EnunciadoEnunciado

2535/2025
Fábio Félix

(2458687)

Requer, a realização de Audiência Pública sobre o
tema "Os desafios e prevenção da reabilitação física da
Hanseníase", a ser realizada no dia 02 de fevereiro de
2025, às 15h, no Plenário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal. 

 

Art. 2ºArt. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 9 de dezembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128,
Quarto(a)-Secretário(a)Quarto(a)-Secretário(a), em 09/12/2025, às 15:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalVice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 10/12/2025, às 08:49, conforme Art. 30, do
Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-Terceiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 10/12/2025, às 09:38, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 10/12/2025, às 11:02, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-Primeiro(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 10/12/2025, às 13:03, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-Segundo(a)-
Secretário(a)Secretário(a), em 10/12/2025, às 13:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/12/2025, às 20:18, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24586892458689 Código CRC: 0D03D0B00D03D0B0.
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00001-00051451/2025-43 2458689v2

Ato da Mesa Diretora 330 (2458689)         SEI 00001-00051451/2025-43 / pg. 2



48Nº 277, Brasília, sexta-feira, 12 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
PORTARIA-GMD Nº 492, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025PORTARIA-GMD Nº 492, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em
conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, tendo em vista o Despacho 2458677 e as razões expostas no Processo SEI nº 00001-
00023354/2025-61, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Revogar a Portaria do Gabinete da Mesa Diretora nº 478, de 17 de novembro de
2025, publicada no DCL nº 255, de 19 de novembro de 2025, que autorizou a realização de Gravação
da Série Memória Viva, no dia 10 de dezembro de 2025,  das 15h às 17h.

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

    
JOÃO TORRACCA JUNIORJOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADOJEAN DE MORAES MACHADO

Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência
    

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSABRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

JULIANA RIBAS PARAISOJULIANA RIBAS PARAISO
Secretária-Executiva substituta/2ª Secretaria

    
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDARUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
GUILHERME CALHAO MOTTAGUILHERME CALHAO MOTTA

Secretário-Executivo/4ª Secretaria

Documento assinado eletronicamente por JULIANA RIBAS PARAISO - Matr. 24536JULIANA RIBAS PARAISO - Matr. 24536, Secretário(a)-Secretário(a)-
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 363, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 363, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
Art. 1ºArt. 1º ALTERAR a Equipe de Planejamento da contratação de serviço especializado em cabeamento
estruturado e fibra ótica para atendimento das diversas áreas da CLDF.
 
Art. 2º Art. 2º A Equipe de Planejamento designada por esta Portaria passará a ser composta pelos seguintes
servidores, aos quais cabe exercer as atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021:
 

NOMENOME FUNÇÃOFUNÇÃO LOTAÇÃOLOTAÇÃO MATRÍCULAMATRÍCULA

FÁBIO VIRGILIO DE SOUZA NEVES Integrante Requisitante SEINF 24.554

AIMBERE GIANNACCINI Integrante Técnico SEINF 18.327

THAIS PREDEBON CARDOSO Integrante Administrativa DMI 24.404

WALÉRIO OLIVEIRA CAMPORÊS Integrante Administrativo DMI 24.872

JAN RIELLA Integrante Administrativo Substituto SEINF 24.756

 
Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 10/12/2025, às 19:12, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.7  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8583
www.cl.df.gov.br - nucon@cl.df.gov.br

00001-00021228/2022-29 2462329v2

Portaria do Secretário-Geral 363 (2462329)         SEI 00001-00021228/2022-29 / pg. 1



51Nº 277, Brasília, sexta-feira, 12 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 364, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 364, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
Art. 1º Art. 1º ALTERAR a Comissão de Fiscalização do Contrato-PG nº 35/2025-NPLC, firmado entre a
Câmara Legislativa do Distrito Federal e a empresa JME SERVICOS INTEGRADOS E EQUIPAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.036.000/0001-14, cujo objeto é a prestação de serviço
comum, de caráter continuado, com fornecimento de mão de obra para a produção e
operacionalização de rádio e TV, em regime de dedicação exclusiva para a CLDF, de acordo com as
especificações e as exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico nº 90008/2025-CLDF. Processo nº 00001-00016069/2023-21.
 
Art. 2ºArt. 2º A Comissão designada por esta Portaria passa a ser composta pelos seguintes servidores, aos
quais cabe exercer as atribuições previstas na Lei nº 14.133/21:
 
NOMENOME FUNÇÃOFUNÇÃO LOTAÇÃOLOTAÇÃO MATRÍCULAMATRÍCULA
Diogo Carneiro Ferreira Gestor de Contrato NTO 23.307
Luis Felipe Silva Gestor de Contrato Substituto NPROD 23.262
Alexandre Silva Brandão Fiscal Técnico NPROD 23.757
Núbia de Souza Guerra F. de
Castro

Fiscal Técnica Substituta TVR 23.561

Jéssica Gonçalves da Silva Fiscal Administrativa PI 23.204
Guilherme do Carmo Oliveira
Feijó

Fiscal Administrativo Substituto NPROG 24.531

 

Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 11/12/2025, às 17:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Brasília, 11 de dezembro de 2025.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO (1º TERMO ADITIVO)

Processo n.º 00001-00009297/2024-26. Termo de Permissão de Uso de Espaço Público celebrado
entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e o SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC, CNPJ nº
03.288.908/0009-98. Objeto: Permissão de uso de área pública no âmbito do Edifício Sede da CLDF
pelo PERMISSIONÁRIO, a título gratuito, destinada à instalação de restaurante e lanchonete nas
dependências da CLDF, nos termos do Acordo de Cooperação Técnica nº 12/2024. Objeto do
Aditivo: Acrescer ao Termo de Permissão de Uso uma nova sala que será disponibilizada ao SESC/DF
para cumprimento do  Acordo de Cooperação Técnica nº 11/2024. A sala está localizada no Térreo
Inferior do edifício-sede da CLDF, criada conforme tratado no processo 00001-00011397/2025-01. A
nova área objeto de permissão de uso será a título gratuito nos termos do artigo 2º, do AMD nº
78/2010, com a redação dada pelo AMD nº 47/2019. Legislação: Lei nº 14.133/2021 e suas
alterações. Partes: Pela Permitente, WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Presidente da CLDF, em
27/11/2025, e, pelo Permissionário, JOSÉ APARECIDO DA COSTA FREIRE - Presidente do Conselho
Regional, em 25/11/2025, e VALCIDES DE ARAÚJO SILVA - Diretor Regional do SESC/DF,
em 22/10/2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/12/2025, às 18:27, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF

Setor de Credenciamento

  
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Brasília, 11 de dezembro de 2025.

Processo SEI n.º 00001-00045561/2025-76. Contrato nº 95/2025, firmado entre: Fundo de Assistência
à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal – FASCAL e
a COOPERATIVA DOS MÉDICOS ANESTESIOLOGISTAS DO DISTRITO FEDERAL - COOPANEST-DFCOOPERATIVA DOS MÉDICOS ANESTESIOLOGISTAS DO DISTRITO FEDERAL - COOPANEST-DF,,
CNPJ: 24.905.234/0001-46CNPJ: 24.905.234/0001-46. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação do Extrato
deste Termo de Credenciamento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação de
serviços médico-hospitalares na área de Anestesiologia. Recursos: Fonte (100); Elemento de Despesa
(3390-39). Nota de Empenho N° 2025NE02833; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem reais).
Datada de 26/11/2025; Legislação: Lei 14.133/2021 e alterações. Partes: pelo FASCAL, Sr. Geovane de
Freitas Oliveira e, pela Credenciada, Sr. Eldiro Daniel Mendes.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a) doDiretor(a) do
FascalFascal, em 11/12/2025, às 17:10, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24644052464405 Código CRC: 2E353FEF2E353FEF.
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Diretoria de Comunicação Social   
Diagramação e Arte Final: Núcleo de Publicidade Legal
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